
AVISO 

Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 2 do art.º 33.º da Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (doravante 

designada por LTFP), na sua atual redação, conjugada com a alínea c) do n.º 1 e com o 

n.º 5, ambos do artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, faz-se público 

que, por deliberação da Câmara Municipal de Vila Flor, de 21 de maio de 2018, foi 

autorizada a abertura de procedimento concursal comum para ocupação, em regime de 

contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo (resolutivo incerto), de 1 

posto de trabalho da carreira/categoria de Técnico Superior, na área (Terapia da Fala), o 

qual se encontra previsto, e não ocupado, no Mapa de Pessoal desta Câmara Municipal. 

1. Âmbito do Recrutamento: Considerando o disposto no n.º 4 do artigo 30.º da LTFP, 

na redação dada pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, o recrutamento deverá abranger 

trabalhadores detentores de um vínculo de emprego público por tempo indeterminado 

previamente estabelecido ou sem vínculo de emprego público, tendo em atenção os 

princípios da eficácia, da celeridade e do aproveitamento dos atos, os quais devem 

nortear a atividade municipal. 

1.1. Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 30.º e na alínea d) do n.º 1 do artigo 

37.º, ambos da LTFP, o recrutamento efetuar-se-á pela ordem decrescente da ordenação 

final dos candidatos colocados em situação de valorização profissional e dos candidatos 

detentores de vínculo de emprego público por tempo indeterminado previamente 

constituído. Na impossibilidade de ocupação do posto de trabalho nos termos 

anteriormente referidos o recrutamento pode operar-se de entre candidatos com vínculo 

de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego público. 

2. Local de Trabalho: Área do Município de Vila Flor 

3. Prazo de validade: Nos termos dos n.º
s
 3 e 4 do artigo 30.º da Portaria n.º 125-

A/2019, de 30 de abril, o procedimento concursal será válido para ocupação de 

idênticos postos de trabalho a ocorrer no prazo máximo de 18 meses contados da data 

de homologação da lista de ordenação final do presente procedimento (reserva de 

recrutamento interna). 

4. Posição Remuneratória: O posicionamento remuneratório dos trabalhadores 

recrutados é objeto de negociação, após o termo do procedimento concursal, nos termos 

do artigo 38.º da LTFP, conjugado com o artigo 21.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de 

dezembro - Lei do Orçamento do Estado para 2019, sendo a posição remuneratória de 

referência a 2.ª posição remuneratória da carreira/categoria de Técnico Superior, nível 

remuneratório 15, da Tabela Remuneratória Única, correspondente atualmente a € 

1.201,48. 

5. Caracterização dos Postos de Trabalho, constante do Mapa de Pessoal em vigor e 

anexo I à ata n.º 1 do júri do procedimento: 

 Prevenir, avalia e efetua o tratamento das perturbações relacionadas com a 

comunicação, linguagem, fala e deglutição:  

 Planear ações de prevenção de ocorrência ou do desenvolvimento das 

perturbações da comunicação, através de procedimentos de rastreio concebidos 

para a deteção precoce dessas perturbações em crianças ou adultos;  

 Avaliar as competências de comunicação do cliente e as perturbações com ela 

relacionadas, através de observação clínica e utilizando testes objetivos, a fim de 

estabelecer objetivos terapêuticos e planear um programa de intervenção 

adequado;  



 Executar o programa terapêutico, tendo em conta as necessidades do cliente e o 

seu ambiente social específico, definindo as técnicas e métodos de terapia e 

reabilitação mais adequados;  

 Proceder à avaliação contínua de eficácia da intervenção, efetuando, sempre que 

necessário, as devidas reformulações ou correções:  

 Elaborar relatórios das observações efetuadas e da evolução do programa 

terapêutico.  

6. Requisitos de Admissão: 

6.1. Requisitos Gerais: Os referidos no artigo 17.º da LTFP, designadamente: 

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção 

internacional ou lei especial; 

b) Ter 18 anos de idade completos; 

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para o exercício das 

funções que se propõe desempenhar; 

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções; e  

e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória. 

6.2. Requisitos habilitacionais, de acordo com o anexo I à ata do Júri: Licenciatura. 

6.2.1. Cursos admitidos, de acordo com o anexo I à ata do Júri: Terapia da Fala e 

Terapêutica da Fala 

6.2.2. Não é possível substituir as habilitações exigidas por formação ou experiência 

profissional. 

6.3. Outros requisitos de recrutamento: Nos termos do disposto nas alíneas a) a d) do n.º 

1 do artigo 35.º da LTFP, podem candidatar-se ao procedimento: 

a) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar diferente 

atribuição, competência ou atividade, do órgão ou serviço em causa; 

b) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar qualquer 

atribuição, competência ou atividade, de outro órgão ou serviço ou que se encontrem em 

situação de requalificação; 

c) Trabalhadores integrados em outras carreiras; 

d) Trabalhadores que exerçam os respetivos cargos em comissão de serviço ou que 

sejam sujeitos de outros vínculos de emprego público a termo e indivíduos sem vínculo 

de emprego público previamente constituído. 

6.4. Os candidatos devem reunir os requisitos referidos nos números anteriores até à 

data limite para apresentação de candidaturas; 

6.5. Nos termos da alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de 

abril, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 

integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em 

mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou 

serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente 

procedimento. 

7. Forma e prazo de apresentação de candidaturas: 

7.1. As candidaturas deverão ser entregues, no prazo de 10 dias úteis contados da data 

da publicação de aviso a efetuar na II Série do Diário da República (por extrato) e na 

Bolsa de Emprego Público (BEP), e deverão ser efetuadas em suporte de papel através 

do preenchimento do formulário tipo, que estará disponível nos postos de atendimento e 

no site oficial deste Município (www.cm-vilaflor.pt); 

http://www.cm-vilaflor.pt/


7.1.1. Não serão consideradas as candidaturas efetuadas em suporte eletrónico; 

7.2. As candidaturas poderão ser entregues até ao termo do prazo fixado, pessoalmente 

das 09:00 às 12:30 e das 14:00 às 17:30 horas nos Recursos Humanos da Câmara 

Municipal de Vila Flor, sitos nos Paços do Concelho (Avenida Marechal Carmona - 

Vila Flor), ou remetidas pelo correio, sob registo, expedido, para Câmara Municipal de 

Vila Flor (Av. Marechal Carmona – 5360-303 Vila Flor). 

7.3. O requerimento de candidatura, devidamente datado e assinado, deverá ser 

acompanhado da seguinte documentação: 

a) Fotocópia do certificado de habilitações ou outro documento idóneo, legalmente 

reconhecido para o efeito; 

b) Currículo profissional detalhado e atualizado, com apresentação dos documentos 

comprovativos da formação e da experiência profissional mencionada pelos candidatos; 

c) Sendo o caso, declaração atualizada (com data reportada ao prazo estabelecido para 

apresentação das candidaturas), emitida pelo serviço de origem a que o candidato 

pertence, da qual conste a identificação da relação jurídica de emprego público 

estabelecida, bem como da carreira/categoria de que seja titular e da atividade que 

executa, da posição remuneratória que detém e do órgão ou serviço onde exerce 

funções; 

d) Os candidatos portadores de deficiência (com um grau de incapacidade igual ou 

superior a 60%, que possam exercer sem limitações funcionais, a atividade a que se 

candidata), devem declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 

respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 

comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção. 

 7.4. A não apresentação dos documentos previstos nas alíneas a) a d) do item 7.3, até 

ao fim do prazo estabelecido para apresentação de candidaturas, deverá determinar a 

exclusão dos candidatos, sem prejuízo do disposto nos n.º
s
 9 e 10 do artigo 20.º da 

Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril; 

7.4.1. Só serão considerados, para efeitos da aplicação dos métodos de seleção, os 

documentos comprovativos da formação e da experiência profissionais referidos na 

alínea b) do item 7.3, desde que os mesmos sejam entregues até ao fim do prazo 

estabelecido para a apresentação de candidaturas; 

7.4.2. Os trabalhadores em exercício de funções no Município de Vila Flor, estão 

dispensados da apresentação dos documentos referidos nas alíneas a) a d) do ponto 7.3, 

desde que expressamente declarem, no formulário de candidatura, que os mesmos se 

encontram arquivados no seu processo individual. 

7.5. Assistirá ao Júri abaixo indicado, a faculdade de exigir a qualquer candidato, a 

apresentação de documentos comprovativos das declarações que efetuar sob 

compromisso de honra e das informações que considere relevantes para o procedimento. 

7.6. Quando se trate de candidatos colocados em situação de valorização profissional, 

cuja candidatura tenha sido apresentada oficiosamente pela entidade gestora da 

mobilidade, o Júri deverá conceder um prazo suplementar razoável para apresentação 

dos documentos exigidos, nos termos previstos no n.º 10 do artigo 20.º da Portaria n.º 

125-A/2019, de 30 de abril. 

7.7. As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos termos da lei. 

8. Exclusão e notificação de candidatos: De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 

22.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, os candidatos excluídos serão 

notificados por uma das formas previstas no n.º 1 do artigo 23.º do mesmo diploma, 



para a realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 

Administrativo. As alegações a proferir poderão ser feitas através do formulário tipo 

aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, do Ministro de Estado e das Finanças, 

publicado na II Série do Diário da República n.º 89, de 8 de maio, que estará disponível 

no site desta Câmara Municipal (www.cm-vilaflor.pt). 

9. Os candidatos admitidos serão convocados, nos termos previstos no artigo 24.º da 

Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, para a realização dos métodos de seleção, com 

indicação do local, data e horário em que os mesmos devam ter lugar. 

10. Métodos de Seleção: 

10.1. Avaliação Curricular (AC) – Ponderação de 60%; 

Entrevista Profissional de Seleção (EPS) – Ponderação de 40%; 

10.1.1. ORDENAÇÔ FINAL (OF): Resulta da seguinte expressão: 

OF= (AC x 60%) + (EPS x 40%) 

10.1.2. AVALIAÇÃO CURRICULAR, visa analisar a qualificação dos candidatos, 

ponderando os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, entre 

os quais a habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas entidades 

competentes, e a experiência profissional com incidência sobre a execução de atividades 

inerentes ao posto de trabalho e grau de complexidade das mesmas. 

A avaliação curricular será calculada através da média aritmética ponderada das 

classificações quantitativas dos elementos a avaliar, sendo valorada numa escala de 0 a 

20 valores, seguindo a aplicação da fórmula e o seguinte critério:  

AC = HA x 40 % + EP x 60 %. 

10.1.3. ENTREVISTA PROFISSIONAL DE SELEÇÃO (EPS), visa avaliar a 

experiência profissional e aspetos comportamentais, nomeadamente os relacionados 

com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, sendo os 

parâmetros a avaliar os seguintes: Interesse e motivação profissionais; capacidade de 

expressão oral e fluência verbal; Relacionamento interpessoal e trabalho de equipa;  

A classificação a atribuir a cada parâmetro resulta de votação nominal, de entre os 

membros do júri, e por maioria, sendo o resultado final obtido através da média 

aritmética simples das classificações dos parâmetros a avaliar.  

11. A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção 

equivale à desistência do concurso. 

12. Em situações de igualdade de classificação decorrentes da aplicação das fórmulas de 

valoração final referentes aos critérios gerais ou específicos, aplica-se o disposto no 

artigo 27.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30/04 em conjugação com o disposto no n.º 5 

do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 18//2010 de 19/03 e n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-lei 

n.º 29/2001, de 3/01. Subsistindo o empate, considera-se o tempo de experiencia 

profissional na área para que é aberto o procedimento. No entanto, se após aplicação 

deste critério de desempate, subsistir o empate em relação a alguns candidatos, será 

dada preferência, ao candidato que tiver menor idade 

13. Nos termos previstos nos n.º
s
 9 e 10 do art.º 9.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 

30/04, cada um dos métodos de seleção, é eliminatório pela ordem enunciada, sendo 

excluídos do procedimento os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 

9,5 valores num dos métodos, não lhe sendo aplicado o método seguinte. 

14. Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de 

seleção a utilizar, bem como a grelha classificativa e o sistema de valoração final do 

http://www.cm-vilaflor.pt/


procedimento concursal, constam de ata de reunião do júri, disponível no site oficial 

deste Município. 

15. A lista unitária de ordenação final dos candidatos, bem como a lista dos resultados 

de cada método de seleção, serão publicadas no Placard da Divisão Administrativa e 

Qualidade e no site do Município (www.cm-vilaflor.pt). 

16. No âmbito do Regulamento Geral de Proteção de Dados, ao apresentarem a 

candidatura ao presente procedimento concursal os candidatos estão a dar o seu real 

consentimento no tratamento dos seus dados pessoais e na utilização dos meios de 

contacto indicados no processo para fins exclusivamente do processo de recrutamento e 

autarquia compromete-se a salvaguardar o seu uso e acesso para os fins a que 

estritamente se destinam. 

17. Composição do Júri: 

Presidente: Hermínia Glória Alves Sousa Teixeira de Morais, Chefe da Unidade 

Orgânica de 3.º Grau Social, Desporto e Cultura da Câmara Municipal de Vila Flor 

Primeiro Vogal Efetivo: João Alberto Correia, Chefe da Unidade Orgânica 3.º Grau 

Administrativa e Qualidade da Câmara Municipal de Vila Flor, que substituirá o 

Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos; 

Segundo Vogal Efetivo, Carla Maria Esteves, Técnica Superior (Psicologia) da Câmara 

Municipal de Vila Flor. 

18. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração 

Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de 

igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 

progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 

qualquer forma de discriminação. 

http://www.cm-vilaflor.pt/

